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RESOLUÇÃO N.o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010. 

Instltul a padronlzação da 

estrutura organlzaclonal e de 

pessoal dos órgãos 

do Trabalho de 

segundo graus. 

da Justlça 

prlmelro e 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordlnárla hOJe reallzada, sob a Presldêncla do Ex. mo 

Conselhelro Mllton de Moura França, presentes os Ex. mos 

Conselhelros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto RelS de 

Paula, João Batlsta Brlto Perelra, Marla Crlstlna Irlgoyen 

Peduzzl, José AntonlO Parente da Sllva, Marla Cesarlnelde de 

Souza Llma, Luís Carlos Cândldo Martlns Sotero da Sllva, 

Gllmar Cavallerl e Gentll P10 de Ollvelra e o Ex. mo JU1Z Renato 

Henry Sant'Ana, Vlce-Presldente da ANAMATRA, conforme dlSpOStO 

na Resolução 001/2005, 

Cons1derando as sugestões apresentadas pelo Coléglo 

de Presldentes e Corregedores de TrlbunalS Reglonals do 

Trabalho COLEPRECOR e pela Assoclação Naclonal dos 

Maglstrados da Justlça do Trabalho - ANAMATRA, com vlstas ao 

aprlmoramento 

53/2008, 

das dlSposlções 

RESOLVE 

Seção I 

contldas 

Das d1Spos1ções pre11m1nares 

na Resolução n.O 

Art. 1° Flca lnstltuída a padronlzação da estrutura 
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organlzaclonal e de pessoal dos órgãos da Justlça do Trabalho 

de prlmelro e segundo graus. 

Art Na estrutura dos Trlbunals Reglonals do 

Trabalho, o número de cargos em comlssão 

comlsslonadas deve corresponder a no 

quantltatlvo de cargos efetlvos do órgão. 

máxlmo 

e funções 

62,5% do 

Parágrafo ún~co. Os TrlbunalS Reglonals do Trabalho, 

que estlverem aClma do percentual estlpulado no caput, terão 

suas propostas de crlação de novos cargos em comlssão e 

funções comlsslonadas lndeferldas pelo Conselho Superlor da 

Justlça do Trabalho, até se adequarem, paulatlnamente, ao 

dlsposto neste artlgo. 

Art 

de sua força 

pertençam às 

3° O Trlbunal nao poderá contar com malS de 10% 

de trabalho orlunda de servldores que nao 

carrelras federals. 

deverá ser substltuído, paulatlnamente, por 

ocupantes de cargos efetlvos do próprlo órgão. 

Seção II 

O excedente 

servldores 

Dos Gab~netes dos Juízes de Tr~bunal Reg~onal do 

Trabalho 

Art. 4° A estrutura admlnlstratlva dos gablnetes dos 

maglstrados de segundo grau, relatlvamente à lotação, às 

nomenclaturas e aos respectlvos nívels de retrlbulção dos 

cargos em comlssão e funções comlsslonadas, f lca estabeleclda 

conforme o dlsposto nos Anexos I e II desta Resolução, podendo 

ser reavallada, perlodlcamente, 

movlmentação processual dos 

dlsponlbllldade de cargos e 

de acordo com as alterações na 

gablnetes e medlante a 

funções dos Trlbunals e a 

demonstração pormenorlzada da necessldade. 

§1° Integram o quadro de servldores dos gablnetes de 

maglstrados de segundo grau todos os servldores neles lotados, 

lnclulndo-se os removldos, cedldos, em lotação provlsórla e 
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ocupantes de cargos em comlssão sem vínculo com a 

admlnlstração. 

§2° Os maglstrados de segundo grau poderão contar com 

um proflsslonal que exerça a atrlbulção de motorlsta ou 

segurança. 

Art 5° A alteração da composlção de Trlbunal 

Reglonal do Trabalho somente poderá ser proposta quando a 

médla de processos anualmente recebldos por maglstrado, de 

segundo grau, apurada nos três anos anter lores , for 19ual ou 

superlor a 1.500 (mll e qUlnhentos). 

Seção III 

Das Varas do Trabalho 

Art 6° A estrutura admlnlstratlva das Secretarlas 

das Varas do Trabalho, relatlvamente à lotação, às 

retrlbulção dos 

flca estabeleclda 

nomenclaturas e aos respectlvos nívels de 

funções comlsslonadas, cargos em comlssão e 

conforme o dlSpOStO nos 

podendo ser reavallada, 

Anexos III e 

perlodlcamente, 

processual das 

IV desta Resolução, 

de acordo com as 

al terações na movlmentação 

dlsponlbllldade de cargos e funções 

demonstração pormenorlzada da necessldade. 

Varas e medlante a 

dos Trlbunals e a 

§1° Integram o quadro de servldores das Varas do 

Trabalho todos os servldores nelas lotados, lnclulndo-se os 

removldos, cedldos, em lotação provlsórla e ocupantes de 

cargos em comlssão sem vínculo com a admlnlstração. 

§2° A estrutura admlnlstratlva das Varas do Trabalho 

estabeleclda nos Anexos III e IV desta Resolução deverá ser 

adequada pelos Trlbunals em relação ao quantltatlvo de cargos 

efetlvos, quando da eXlstêncla de Servlço de Dlstrlbulção de 

Feltos na respectlva localldade. 
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Art 7° Além do quantltatlvo de servldores prevlsto 

no Anexo III, as Varas do Trabalho que não dlsponham de 

Central de Mandados e recebam até 1.000 (mll) processos por 

ano, poderão contar com até d01S servldores ocupantes do cargo 

de Anallsta Judlclárlo, área ]UdlClárla, especlalldade 

Execução de Mandados, e, as que recebam aClma de 1.000 (mll) 

processos poderão contar com até três , ressalvadas as 

sltuações especlals, a crltérlo do Trlbunal, em decorrêncla do 

mOVlmento processual e da extensão da área abranglda pela 

competêncla terrltorlal da Vara do Trabalho. 

Parágrafo ún1co. As Centrals de Mandados contarão com 

um servldor ocupante do cargo de Anallsta Judlclárlo, área 

]UdlClárla, especlalldade Execução de Mandados, para cada 

1.000 (mll) processos recebldos pelas Varas do Trabalho a que 

dão suporte. 

Art aO A sede de Vara do Trabalho que receber até 

350 (trezentos e clnquenta) processos anualS poderá ser 

transferlda para munlcíplo de malor movlmentação processual, 

na forma prevlsta no art. 28 da Lel n.O 10.770/2003. 

o Trlbunal Reglonal do Trabalho, 

al ternatlvamente, poderá optar pela modlflcação da ]urlsdlção 

da Vara do Trabalho, de modo a proplclar a elevação da 

movlmentação processual do órgão a patamar superlor a 350 

(trezentos e clnquenta) processos anualS. 

§2° Nas localldades em que ocorrer a transferêncla da 

sede de Vara do Trabalho para munlcíplo de malor movlmentação 

processual, o Trlbunal, a seu crltérlo, poderá lnstalar Postos 

Avançados da Justlça do Trabalho (PAJT), cabendo def lnlr a 

estrutura de funclonamento do aludldo órgão. 

§3° Os Trlbunals poderão lnstltulr alnda a Justlça 

Itlnerante, que se constltul em unldades móvels, com o 

Ob]etlvo de prestar ]urlsdlção em localldades que não 

comportam a crlação de Postos Avançados da Justlça do 

Trabalho, deslgnando-se um maglstrado e servldores para o 

atendlmento dos ]urlsdlclonados, em datas prevlamente 
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Art. 9° A crlação de Vara do Trabalho em localldade 

que alnda não conta com uma Unldade da Justlça do Trabalho 

condlclona-se à eXlstêncla, na base terrltorlal prevlsta para 

sua ]urlsdlção, de malS de 24.000 (vlnte e quatro mll) 

trabalhadores ou ao a]U1Zamento de pelo menos 350 (trezentos e 

clnquenta) reclamações trabalhlstas por ano, apuradas nos três 

anos anterlores. 

Parágrafo ún1co. Nas localldades que ]á dlsponham de 

Varas do Trabalho, a crlaçao de uma nova unldade somente 

poderá ser proposta quando a médla de processos anualmente 

recebldos em cada Vara eXlstente, apurada nos três anos 

anterlores, for 19ual ou superlor a 1.500 (mll e qUlnhentos). 

Art 10 O quantltatlvo de cargos de ]U1Z do trabalho 

SUbStl tuto, em cada Reglão, corresponderá ao número de Varas 

do Trabalho. 

§1 ° As Varas do Trabalho que recebam quantltatlvo 

superlor a 1.000 (mll) processos por ano contarão com um ]U1Z 

tltular e um ]U1Z SUbStltUtO. 

§2° Na hlpótese do parágrafo anterlor, cada ]U1Z do 

trabalho (tltular e SUbStltUtO) contará com um asslstente, 

lotado na próprla Vara. 

Art 11. Flca autorlzada a 

Móvels destlnados a auxlllar as Varas 

lnstltulÇão 

do Trabalho 

de 

em 

Grupos 

que se 

verlflque aumento, em caráter excepclonal e transltórlo, na 

movlmentação processual. 

Parágrafo ún1co O funclonamento dos Grupos Móvels, 

relatlvamente à composlção, atrlbulções e atuação, será 

regulamentado pelo respectlvo Trlbunal Reglonal do Trabalho. 

! II I 
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Seção IV 

Dos Órgãos do Tr~bunal e das Un~dades Adm~n~strat~vas 

Art. 12. As nomenclaturas dos 

Reglonals do Trabalho, bem como 

órgãos dos 

das suas 

Trlbunals 

unldades 

admlnlstratlvas, deverão obedecer ao dlSpOStO nos Anexos V, VI 

e VII desta Resolução. 

Art. 13. As unldades admlnlstratlvas classlflcam-se 

em unldades de apolo e unldades de apolo 

admlnlstratlVo. 

§1° São unldades de apolo ]UdlCárlo aquelas que 

prestam apolo dlreto às atlvldades ]Udlcantes do Trlbunal. 

§2° São unldades de apolo admlnlstratlvo aquelas que 

prestam apolo lndlreto às atlvldades ]Udlcantes do Trlbunal. 

Art 14. Nos Trlbunals Reglonals do Trabalho, o 

quantltatlvo de servldores vlnculados às unldades de apolo 

admlnlstratl vo corresponderá a, no máxlmo, 3 O % do total de 

servldores exercentes dos cargos e funções 

apurados no percentual prevlsto no artlgo 2°. 

comlsslonadas 

Parágrafo ún~co 

remane]amento de servldores, 

flxada neste artlgo. 

Os 

de 

Trlbunals procederão ao 

modo a manter a proporção 

Art 15 As unldades admlnlstratlvas dos Trlbunals 

Reglonals do Trabalho deverão estruturar-se hlerarqulcamente 

em Dlretorla-Geral, Secretarlas, Coordenador las , D1Vlsões (se 

neceSSárlo) e Seções, preferenclalmente. 

§1° Os Trlbunals Reglonals do Trabalho estruturar-se

ão com uma Dlretorla-Geral, uma Secretarla-Geral da 

Presldêncla e uma Secretarla do Trlbunal Pleno. 

§2° Na estrutura da Dlretorla-Geral e das Secretarlas 

poderão ser crladas Assessorlas Técnlcas. 

A estrutura hlerárqulca das unldades 

II I ( II 6 
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admlnlstratlvas será estabeleclda pelo respectlvo Trlbunal. 

§4° Poderão eXlstlr denomlnações dlferentes das 

prevlstas nos Anexos VI e VII desta Resolução em relação às 

unldades: 

I cUJas atrlbulções não guardem pertlnêncla com 

nenhuma das llstadas; ou 

II referentes às subdlVlsões daquelas cUJas 

denomlnações esteJam prevlstas. 

Art 16 A denomlnação das escolas que Vlsem à 

formação e aperfelçoamento de maglstrados, vlnculadas aos 

Trlbunals Reglonals do Trabalho, será def lnlda de acordo com 

os padrões determlnados pela Escola Naclonal de Formação e 

Aperfelçoamento de Maglstrados do Trabalho (ENAMAT). 

Seção V 

Das d1Spos1ções f1na1s 

Art 17. Para os flns desta Resolução, serão 

conslderados os dados estatístlcoS relatlvos à movlmentação 

processual consolldados pelo Trlbunal Superlor do Trabalho. 

Parágrafo ún1co As ln formações referentes aos 

processos recebldos pelos Trlbunals Reglonals do Trabalho 

deverão conslderar a quantldade de ações orlglnárlas e 

recursos vlndos da prlmelra lnstâncla e, as referentes aos 

processos recebldos pelas Varas do Trabalho, a quantldade de 

ações que lngressaram, 

extraJudlclals. 

bem corno as execuções de títulos 

Art. 18 Os TrlbunalS Reglonals do Trabalho 

lmplementarão, até 02 de J anelro de 2 O 11, as medldas 

determlnadas nesta Resolução, ressalvadas aquelas que dependam 

de aprovação de proJeto de lel. 

Art 19 A presente Resolução tem efelto vlnculante, 
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nos termos do art. 

Federal. 

111-A, § lnClso II, da Constl tUlção 

Art 20. Flca revogada a Resolução n. O 53/2008, 

publlcada em 10/12/2008. 

Art 21 Esta Resolução entra em vlgor na data de sua 

publlcação. 

Publlque-se. 
Brasílla, 28 de 

lho Superlor da Justlça do Trabalho 

Certifico que o(a) Rn~lJ.ÁCiE:...-____ -~:-
fOI dlvu!gado(aj ,no ~nlCO da Justiça do 
Trabalho em CU-' aaJXl1Q, §.endo conslderado(a) 
publlcado(a) em JCJ!:Li[JIQJ~ nos termos da Lei 

11 419/06 
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ANEXO 1- RESOLUÇÃO N.o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

GABINEIES DE JUíZES DE IBT 

PROCESSOS 
Lotação RECEBIDOS/ANO 

IATE 500 5a6 

501 - 750 7a8 

751 - 1 000 9 a 10 

1 001 - 1 500 11 a 12 

1 501 - 2000 13 a 14 

MAIS DE 2 000 15 a 16 

! 1 J I I ~ 9 
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ANEXO II - RESOLUÇÃO N. o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

IBIBUNAIS BEGIQNAIS DQ IRABALHQ 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCESSOS/ANO 
PADRÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS 

Até 500 PROCESSOS 

DENOMINAÇÃO PADRONIZADA NíVEL i lOTAÇÃO 
A or CJ3 1 

Chefe de Gabinete FC5 1 

Assistente de Gabinete FC5 2 

Assistente administrativo FC3 1 

De 501 a 750 PROCESSOS 

Assessor CJ3 1 
,..1 ri ... r-".hlnete FC5 1 

Assistente de Gabinete FC5 3 
Assistente administrativo FC3 1 

De 751 a 1.000 PROCESSOS 

Assessor CJ3 1 sete I FC5 1 

Gabinete FC5 4 

I 11111 Il:iuatlvo FC3 2 

De 1.001 a 1.500 PROCESSOS 

Assessor CJ3 2 

Chefe de Gabinete FC5 1 

Assistente de Gabinete FC5 5 
Assistente administrativo FC3 2 

De 1.501 a 2.000 PROCESSOS 

~or CJ3 2 

Chefe de Gabinete FC5 1 

Assistente de Gabinete FC5 7 

Assistente administrativo FC3 2 

Mais de 2.000 PROCESSOS 

~ssessor CJ3 2 

de Gabinete FC5 1 

Assistente de Gabinete FC5 9 

Assistente administrativo FC3 2 

10 
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ANEXO 111- RESOLUÇÃO N.o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

VARAS DO IRABALHO 

FAIXA - MOVIMENTAÇÃO I Lotação 
PROCESSUAL 

~TE 500 5a6 

1501 - 750 7a8 

1751 -1 000 9 a 10 

1 001 - 1 500 11 a 12 

1 501 - 2000 13 a 14 

2001 - 2500 15 a 16 

2501 OU MAIS 17 a 18 
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ANEXO IV - RESOLUÇÃO N. o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

VARAS DO TRABALHO 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCESSOS/ANO 

PADRÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS 

Até 500 PROCESSOS 

DENOMINAÇÃO PADRONIZADA NíVEL 
! 

lOTAÇÃO 

Dlretor de Secretaria CJ3 1 

It.cclctonto ne Dlretor de Secretaria FC5 1 

~"''''''''Lvnte de JUIZ FC5 1 

.C'. ',r,,... no t. ,n,ôncla FC3 1 

Calculista FC4 I 1 

De 501 a 750 PROCESSOS 

1"'\ rie Secretaria CJ3 1 

Assistente de Dlretor de Secretaria FC5 1 

Assistente de JUIZ FC5 1 

ISecretárlo de Audiência FC3 1 

Calculista FC4 1 

De 751 a 1.000 PROCESSOS 

Dlretor de Secretaria CJ3 1 

Assistente de Dlretor de Secretaria FC5 1 

Assistente de JUIZ FC5 1 

_ _ _.: riO de Audiência FC3 1 

Calculista FC4 1 

Assistente FC2 1 

De 1.001 a 1.500 PROCESSOS 

IDlretor de Secretaria CJ3 1 

~sslstente de Dlretor de Secretaria FC5 1 

1 II I ) II , I 
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Assistente de JUIZ FC5 

Secretário de Audiência FC3 

Calculrsta FC4 

~sslstente FC2 

De 1.501 a 2.000 PROCESSOS 

Dlretor de Secretaria CJ3 

Assistente de Dlretor de Secretaria FC5 

Assistente de JUIZ FC5 

Secretárro de Audiência FC3 

Calcull~ta FC4 

Assistente FC2 

De 2.001 a 2.500 PROCESSOS 

Dlretor de Secretarra CJ3 

~sslstente de Dlretor de Secretaria FC5 

Assistente de JUIZ FC5 

iSecretárlo de Audiência FC3 

Calculrsta FC4 

Assistente FC2 

Acima de 2.500 PROCESSOS 

Dlretor de Secretarra CJ3 

Assistente de Dlretor de Secretana FC5 

~sslstente de JUIZ FC5 

ISecretárlo de Audiência FC3 

Calculrsta FC4 

Assistente FC2 

, II 

2 

2 

2 

1 

1 

1 I 

2 

2 

2 

2 

1 

1 

2 

2 

2 

3 

1 

1 

2 

2 

2 

4 
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ANEXO V - RESOLUÇÃO N. o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

ÓRGÃOS DO TRIBUNAL 

/TRIBUNAL PLENO 

IPRESIDÊNCIA 

~ICE-PRESIDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

IVICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL 

VICE-PRESIDÊNCIA I 
CORREGEDORIA REGIONAL I 
VICE-CORREGEDORIA REGIONAL 

JUíZES DO TRIBUNAL 

ÓRGÃO ESPECIAL 

SEÇÃO ESPECIALIZADA 

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISsíDIOS INDIVIDUAIS 

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISsíDIOS COLETIVOS 

rrURMAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE JUíZES 

14 



f-'ODfFl IUDIClARIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CONSClHO SUPfHIOH [)!\ JUS ll( A ;)(] i HAH/\lhO 

ANEXO VI - RESOLUÇÃO N. o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

UNIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DENOMINAÇÃO PADRONIZADA 

IADMINISTRATIVA 

!ALMOXARIFADO 

IApolo ADMINISTRATIVO 

!APOIO AOS MAGISTRADOS 

BIBLIOTECA 

CERIMONIAL 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CONTABILIDADE 

CONTROLE INTERNO 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DIRETORIA-GERAL 

DOCUMENTAÇÃO 

ESCOLA 

ESTATíSTICA 

EXPEDiÇÃO 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 

GESTÃO DE PESSOAS 

GESTÃO DOCUMENTAL 

GESTÃO ESTRATÉGICA 

INFORMAÇÕES FUNCIONAIS 

~URISPRUDÊNCIA 

LEGISLAÇÃO DE PESSOAL 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

MANUTENÇÃO E PROJETOS 

MATERIAL E LOGíSTICA 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

OUVIDORIA 

PAGAMENTO DE PESSOAL 

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 

SAÚDE 

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 

SEGURANÇA E TRANSPORTE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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ANEXO VII- RESOLUÇÃO N.o 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

UNIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO 
DENOMINAÇÃO PADRONIZADA 

~CORDÃOS 

APOIO AS VARAS DO TRABALHO 

CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

CENTRAL DE MANDADOS 

~UDICIÁRIA 

DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS 

EXECUÇÃO 

FORO 

GABINETE DE JUIZ 

IGRUPO DEAPOIO 

POSTO AVANÇADO DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

PRECATÓRIOS 

PROTOCOLO JUDICIAL 

~URSO DE REVISTA 

REGISTROS TAQUIGRÁFICOS 

!TURMA 

SECRETARIA DE VARA DO TRABALHO 

TRIBUNAL PLENO 

SERViÇO PROCESSUAL 

VARA ITINERANTE 
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